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1 INTRODUÇÃO 

 

 primeiro país a garantir a seguridade social como 

um direito de todos foi a França, em sua Consti-

tuição de 17931. Somente a partir de 1889, com 

Otto von Bismarck, na Alemanha, é que a previ-

dência, um dos direitos assegurados pela seguri-

dade, evoluiu historicamente, marcando o surgimento do Estado 

social. Antes da Revolução Francesa, existiam apenas medidas 

pontuais de proteção social de natureza mutualista para certos 

grupos profissionais; os demais eram atendidos pela assistência 

social, a qual geralmente era praticada pela Igreja Católica 
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1 Constitución Francesa de 1793. 

   Recuperado de http://www.diputados.gob.mx/biblioteca/bib-

dig/const_mex/const_fra.pdf 
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(mutualidades e Santas Casas de Misericórdia).  

Em 1988, a Constituição do Brasil, em seu art. 194, ado-

tou a seguridade social como um dos direitos fundamentais so-

ciais – também conhecidos como direitos de segunda geração 

(Bobbio, 2004,p.5-6)– que abrange a previdência, a saúde e a 

assistência social . Os direitos sociais, em um país desigual como 

o Brasil, permitem a manutenção do padrão civilizatório e da 

dignidade humana dos cidadãos das classes sociais mais baixas, 

principalmente, tendo forte influência na distribuição de renda e 

na economia dos pequenos municípios brasileiros.  

Considerando-se esse cenário, o presente trabalho obje-

tiva apresentar o novo modelo de Sistema Único de Previdência 

Pública, garantido pela poupança intergeracional do Estado 

como alternativa aos  regimes previdenciários que operam no 

Brasil. Esse novo modelo tem a tributação como sustentação fi-

nanceira. 

Para este estudo, a metodologia utilizada é a qualitativa, 

realizada a partir de revisão bibliográfica. Uma inferência indu-

tiva foi realizada para se organizar a arquitetura do novo modelo 

de sistema previdenciário proposto. Com essa organização, 

apresentou-se o modelo tributário necessário para dar sustenta-

bilidade financeira à Previdência Pública. 

O presente trabalho está estruturado em três partes prin-

cipais. Na primeira, foi realizada a revisão teórica a respeito do 

assunto. Na segunda, foi feita uma síntese do Sistema Único de 

Previdência Pública proposto, realizada pelo primeiro autor e 

idealizador do novo modelo. Na terceira, a cargo das demais au-

toras, foi formulada a proposta de criação e vinculação da receita 

de tributos para dar sustentabilidade financeira ao novo modelo 

previdenciário. 

A nova proposta de previdência é inovadora no sentido 

de universalizar o sistema previdenciário, unificando todos os 

regimes existentes no Brasil. Prevê como garantia, além da tri-

butação já existente, a taxação da exploração dos recursos 
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naturais renováveis e não renováveis (Meadows et al., 

1978,p.45-85) como poupança intergeracional. O problema da 

seguridade social a ser resolvido é a necessidade de sustentabi-

lidade econômica, diante dos desequilíbrios demográficos, do 

elevado endividamento do Estado-nação e da precarização do 

trabalho formal proposta pelo regime neoliberal (Han, 

2015,p.17). 

A questão que se coloca é: como criar um sistema de pre-

vidência pública, sustentável, que financie, garanta e proteja as 

gerações futuras contra o endividamento contraído pelo Estado-

nação e pela exploração predatória dos recursos ambientais ? 

 

2 CONSIDERAÇÕES SOBRE A PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

 

Neste tópico inicial, com a finalidade de fundamentar 

doutrinariamente o presente estudo, serão analisadas várias áreas 

epistemológicas que investigaram o tema. Por meio de um pa-

norama histórico, será possível acompanhar os modelos tradici-

onais e sua evolução através do tempo. O rigor da filosofia será 

utilizado para, com base na ética, determinar os limites e a im-

portância do novo modelo de previdência pública proposto para 

a sociedade no tocante a dignidade humana. Sob o viés da viabi-

lidade financeira e do impacto econômico, este estudo se emba-

sará nas alternativas para superação dos problemas demográfi-

cos, do empobrecimento da classe trabalhadora e do Estado, para 

atingir os objetivos sociais e o equilíbrio econômico proposto 

pelo novo modelo. 

 

2.1 CONTEXTO HISTÓRICO 

 

Idealizada por Braz Cubas, a previdência privada foi ins-

tituída no Brasil antes da previdência social pública, surgiu em 

1543 com a criação do Plano de Pensão para os Empregados da 

Santa Casa de Santos (Ivamoto, 1998). A seguridade 
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previdenciária, por sua vez, foi inicialmente prevista no art. 179, 

inciso XXXI, da Constituição de 1824 com a denominação de 

socorros públicos (Bonavides, 2002,p.111), porém nunca foi 

efetivada. Uma década depois, em 1835, foi instituído o MON-

GERAL (Montepio Geral da Economia dos Servidores do Es-

tado), entidade de previdência privada modernizada. 

No Chile, em 1855, foi instituído, para membros do 

Exército, o primeiro modelo previdenciário público de pensão 

por velhice, invalidez e sobrevivência (Faulbaum, 2018,p.7). 

Após a Guerra da Secessão de 1865, os Estados Unidos 

criaram o precursor do social security, um sistema de benefícios 

para os veteranos da guerra que dispensava contribuição ante-

rior, tendo o Estado absorvido o custo previdenciário (Krugman, 

2010,p.29). 

Com base em estudos histórico-econômicos, surgiu no 

governo de Bismark uma série de políticas que criaram o Sis-

tema de Seguridade Social Alemão (Galbraith, 1989,p.189). A 

extensão da reforma social alemã foi determinante para a redu-

ção da pobreza de trabalhadores urbanos e a proteção previden-

ciária para os idosos (Watson, 2006,p.1038). 

Para a criação da aposentadoria dos empregados dos Cor-

reios do Brasil, foi editado o Decreto nº 9.912-A, de 26 de março 

de 1888, no qual se previam 30 anos de efetivo exercício e idade 

mínima de 60 anos (Vianna, 2012). A institucionalização do es-

tado de bem-estar social na Suécia ocorreu em 1913, com a cri-

ação da legislação referente à seguridade social, garantindo-se a 

universalidade para seus cidadãos. O Código de Segurança So-

cial sueco, evolução da legislação de 1913, passou a vigorar a 

partir de 20102. Em 1919, foi criada a Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), cuja competência consiste em estabelecer 

normas internacionais de trabalho e seguridade social.  

 
2 Government Offices of Sweden Ministry of Health and Social Affairs. Recupe-

rado de https://www.government.se/government-of-sweden/ministry-of-health-and-

social-affairs/ 
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Com a publicação da Lei Elói Chaves, pelo Decreto Le-

gislativo nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, foi implantada a 

Previdência Social no Brasil e, posteriormente, foram criadas 

várias Caixas de Aposentadorias e Pensões.  

Após a crise de 1929, sob a presidência de Franklin D. 

Roosevelt, os Estados Unidos instituíram políticas sociais para 

o combate ao desemprego conhecidas como New Deal. Dentre 

as medidas implementadas, destaca-se a Social Security Act, en-

tidade de assistência e previdência social (Limoncic, 2009).   

Na Inglaterra, o Plano Beveridge, promulgado em 1941, 

consolidou a seguridade social universal, visando atender todos 

os cidadãos, e não somente os trabalhadores (Gray,1999,p.15). 

Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada em 

1948 pela Assembleia da Organização das Nações Unidas 

(ONU), estabeleceu-se a seguridade social como um direito hu-

mano fundamental. 

No Brasil, o Sistema Nacional de Seguridade Social foi 

criado com a Constituição de 1988, tendo por finalidade a ga-

rantia do bem-estar e a justiça social – isto é, a dignidade hu-

mana (Nolasco, n.d.). 

 

2.2 EMPREGO E PREVIDÊNCIA 

 

A relação entre a teoria marxista da luta de classes e a 

autoexploração do indivíduo proposto pelo regime neoliberal 

deixa de fazer sentido quando há o isolamento do indivíduo da 

sociedade, reduzindo-o à autoexploração, como modelo funda-

mentado na agressão de si mesmo. A partir do momento em que 

o indivíduo não está mais inserido na classe trabalhadora, o em-

prego torna-se precário e a luta de classes, pregada por Karl 

Marx, deixa de existir.  

A precariedade do trabalho e a falta de legislação laboral 

protetiva colocam em risco os modelos previdenciários existen-

tes, visto que a previdência depende de um fluxo de capital 
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constante, oriundo dos empregos formais ou da conscientização 

do trabalhador autônomo (Han, 2015). Um dos problemas da re-

forma da previdência social no Chile, particularmente no perí-

odo do Governo Pinochet, foi a fragilidade do mercado de tra-

balho chileno, precarizado pelas reformas neoliberais3. A re-

forma do modelo de repartição para capitalização não se mos-

trou sustentável financeiramente, pois não existia um regime tri-

butário específico para sua manutenção, apenas contribuições 

individuais dos trabalhadores, que nem sempre tinham emprego 

formal. O novo sistema de capitalização tornou-se obrigatório 

apenas para trabalhadores, sem a participação do Estado e do 

empregador, de modo que ficou sujeito às variações do mercado 

financeiro e das crises econômicas geradas pelo capitalismo fi-

nanceiro. O sistema chileno está vinculado aos rendimentos ge-

rados pela aplicação do montante poupado no mercado finan-

ceiro. Os custos de administração e as comissões dos Adminis-

tradores de Fundo de Pensão(AFP), absorvem parte significativa 

do montante investido. Os segurados recebem pensões inferiores 

aos valores contratados. O lucro do negócio só é assegurado à 

empresa gestora do sistema o que acaba gerando o empobreci-

mento dos aposentados. A proteção social não pode ficar subor-

dinada às estruturas do mundo trabalhista: o desafio é implantar 

um sistema de solidariedade integral, com mecanismos contri-

butivos e não contributivos (Sojo, 2014,p.9-12).  

A distribuição da renda proporcionada pelos sistemas 

previdenciários, contributivos ou não, acaba por favorecer as 

pessoas mais pobres e aquelas que durante sua vida laboral re-

cebem os menores salários (Thompsom, 2000,p.35). 

O modelo de financiamento previdenciário por reparti-

ção ainda é considerado a melhor alternativa, uma vez que ga-

rante o pagamento das aposentadorias de forma sustentável, 

mesmo a taxa de crescimento da base salarial sendo menor do 

 
3 Sobre a precarização do trabalho por influência do regime neoliberal, vide 

Han (2015, p. 16). 
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que a de valorização do capital (Piketti, 2014). 

No Brasil, Propostas de Emendas à Constituição (PECs), 

a exemplo das n. 287/2016 e 6/2019, sustentam a ocorrência de 

deficit alarmante e pretendem promover profundas modificações 

no Sistema Previdenciário. Entre as justificativas, estão a garan-

tia de segurança do sistema ante variações demográficas e mu-

danças no mercado de trabalho, o que dificultaria a aposentado-

ria dos trabalhadores. Por outro lado, estudos apontam para a 

inexistência de deficit do sistema previdenciário. O que se cons-

tata é que houve mudança da metodologia de cálculo promovida 

pelo Governo Federal em 1990 e ocorreram desvios de recursos 

pelos sucessivos governos (Gentil,2006,p.228-237) a partir da 

criação do processo de Desvinculação das Receitas da União4. 

No futuro, com a tecnologia, serão criados empregos fictícios, 

resultado dos monopólios, da ineficiência e da ruína do livre 

mercado promovido pelo capitalismo financeiro. Esse fenômeno 

será uma consequência da substituição do trabalho artesanal pela 

automatização tecnológica e pelo uso intensivo da inteligência 

artificial (Mason, 2017,p.221). 

A falta de empregos estáveis e salários médios aos traba-

lhadores que permitam a manutenção de sua poupança previden-

ciária exigirá por parte do Estado o uso dos tributos, particular-

mente pela exploração capitalista dos recursos naturais “co-

muns”, como forma de garantia da dignidade humana e da segu-

ridade social. 

 

2.3 ÉTICA E SUSTENTABILIDADE INTERGERACIONAL 

 

O direito de existir é o primeiro dos direitos; portanto, a 

 
4 Criada em 1994, com o nome de Fundo Social de Emergência (FSE), foi 

prorrogada com o nome de Fundo de Estabilização Fiscal (FEF) e atualmente é de-

nominada Desvinculação de Receitas da União (DRU). Já foi prorrogada novamente 

em 2007, 2011 e 2016 pela Emenda Constitucional nº 93, que aumentou a desvincu-

lação de 20% para 30% de todos os tributos da União, inclusive contribuições sociais 

(Constituição da República Federativa do Brasil, 1988). 
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primeira lei de qualquer sociedade organizada é a lei social e a 

ela todas as demais devem se subordinar (Reventós, como citado 

em Suplicy, 2013, p. 108). 

A garantia de universalidade, solidariedade, eficiência e 

manutenção da dignidade do cidadão deixa de ser uma preocu-

pação do Estado e abandona o segurado num limbo de insegu-

rança que põe em risco a “dignidade humana”. Para Kant 

(2011), no reino dos fins, tudo tem ou uma dignidade ou um 

preço, e aquilo que tem preço é substituível, a exemplo das coi-

sas. O que não tem preço, no caso “o homem, não permite equi-

valente, logo tem uma  dignidade em si” (Kant, 2011, p. 82). 

A responsabilidade ética está ligada à ideia de indivíduo 

e sua incorporação na sociedade humana, independentemente 

das futuras gerações. Porém, como a essência precede o objeto 

em si, a sua permanência na condição de ser deve ser preservada, 

garantindo hoje as condições isonômicas para sua existência fu-

tura. Esse imperativo ontológico da ideia de homem está por trás 

da proibição da aposta no tudo-ou-nada, uma afirmação que não 

havia sido justificada antes (Jonas,1979,p.94). Dessa forma, 

além da tributação já existente, a garantia dos recursos renová-

veis e não renováveis para gerações futuras pode ser preservada 

pela taxação da exploração de tais recursos. A vinculação dessa 

tributação à poupança administrada pelo sistema previdenciário 

intergeracional garantirá benefícios a todos os cidadãos dessa e 

das futuras gerações. 

A sociedade precisa se comprometer com uma mudança 

de paradigma na previdência social que exige a exploração raci-

onal de riquezas minerais do país, limitando a exploração, atra-

vés da tributação ou aplicação de multas. A ética imperativa da 

solidariedade sincrônica da geração atual, determina a solidarie-

dade diacrônica, com as gerações futuras  e a preservação da 

poupança intergeracional dela decorrente (Sachs,2009,p.49). É 

necessário, sobretudo, além das necessárias mudanças no para-

digma previdenciário brasileiro, mudar o modelo de gestão 
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macroeconômico do país, cuja orientação neoliberal estabeleceu 

um pacto liberal dependente, que tem impedido o país de um 

desenvolvimento econômico inclusivo (Bresser-Pereira, 

2016,p.19-21). 

A instituição de um Fundo Previdenciário Público que 

contemple a participação do Estado como ente distributivo dos 

dividendos territoriais e dos dividendos sociais (Charlier, como 

citado em Suplicy, 2013, p. 110) corresponde à implementação 

do Sistema Único de Previdência Pública (SUPP), proposto 

neste estudo como a garantia de um complemento de renda ga-

rantido para o aposentado, alterando-se, assim, o conceito de se-

guro previdenciário. 

As externalidades econômicas produzidas pelo uso irra-

cional da natureza foram descritas por Pigou (1932,p.96) como 

a forma como o meio ambiente de uma geração pode ser afetado 

definitivamente e, com isso, prejudicar as gerações futuras. Po-

rém, existem situações positivas, como é o caso da educação, do 

desenvolvimento tecnológico e da previdência. O inverso con-

siste na poluição ambiental e na exploração irracional dos recur-

sos naturais não renováveis, as quais devem ser tributadas por 

meio de uma taxa pigouviana.  

 

2.4 ESTADO DE BEM-ESTAR SOCIAL E NEOLIBERA-

LISMO NA PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

 

De acordo com Polaniy (1980), no século XIX a socie-

dade europeia se protegeu do avanço do capitalismo por meio da 

legislação social que criou o Estado de bem-estar social europeu. 

O denominado modelo social europeu fundamenta-se nos direi-

tos fundamentais de proteção contra a insuficiência de renda, ve-

lhice assistida e protegida, dignidade existencial e solidariedade, 

bases para o desenvolvimento socioeconômico (Costa, 2007, 

p.405-422). 

Após a Revolução Alemã de 1918-1919, a Constituição 
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de Weimar, fortemente influenciada pelo sociólogo Max Weber 

e pelo liberal de esquerda Hugo Preuss, introduziu as bases de-

finitivas do Estado de bem-estar social (Kitchen, 2013, p.289). 

A economia brasileira de meados do século XX adotou a 

estratégia econômica de substituição de importações, alterando 

o antigo modelo primário exportador de commodities (açúcar e 

café), a fim de fomentar a industrialização e a formação de um 

mercado consumidor interno, condição para a manutenção de 

um bom sistema previdenciário (Chang, 2015, p.243). 

Celso Furtado, que desafiou o liberalismo das décadas de 

1940 e 1950, com a tese de substituição das importações desen-

volvida na Comissão Econômica para a América Latina (CE-

PAL), constatou a mudança do centro dinâmico da economia, 

permitindo o aumento da poupança interna, seja pelo aumento 

do estoque da poupança previdenciária feita pelo Governo Var-

gas, seja pela poupança das empresas privadas que fomentaram 

o investimento privado (Furtado, 2003, p.202-224). 

Contrário aos postulados do Estado de bem-estar social, 

surgiu o neoliberalismo na década de 1970, cujas medidas eco-

nômicas são voltadas para o mercado, especialmente o finan-

ceiro, e não para a sociedade. As políticas foram acompanhadas 

de elevada renúncia fiscal e de sucessivos deficits promovidos 

pela política econômica e social sugerida pelo Banco Mundial e 

pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) (Chang, 2015, p.88). 

Enquanto as forças progressistas apontam para a prote-

ção dos direitos sociais historicamente conquistados, as forças 

neoconservadoras, ligadas à segunda onda neoliberal, promo-

vem a destruição do Estado de bem-estar social (Stiglitz, 2012, 

p.191). 

A seguridade social, especialmente a previdência, é fina-

lidade primeira da formação do Estado de bem-estar, indepen-

dente das ideologias, por mais antagônicas que sejam. O neoli-

beralismo rouba a essência do Estado social, para a qual se pres-

supõe a participação solidária da comunidade (Bonavides, 2001, 
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p. 35-186). 

As políticas econômicas governamentais neoliberais, se-

gundo Chang (2004, p.33), aplicadas no Brasil a partir do Go-

verno Fernando H. Cardoso, estimularam o desmonte do sistema 

previdenciário, demonstrado no Relatório Final da Comissão 

Parlamentar de Inquérito da Previdência, aprovado por unanimi-

dade no Senado em outubro de 20175.  

Os sucessivos governos a partir de 1994 utilizam a fór-

mula D-L-P6, cujo viés principal é o da administração público-

privada dos recursos financeiros, destinados à solidariedade so-

cial, cabendo ao Estado apenas garantir por contrato, o lucro 

certo dos investidores do sistema financeiro. A redução do Es-

tado de bem-estar social era orientada pelo FMI paralelamente à 

aplicação de políticas de manejo de risco para combate à po-

breza, visando-se diminuir o gasto público com seguridade so-

cial. Tais políticas retiram o caráter universal da proteção social 

do Estado, direcionando os recursos tributários para os agentes 

econômicos e, consequentemente, aumentando a dívida pública 

(Sojo, 2014, p.11-35). 

O Estado de bem-estar social instituído no pós-guerra por 

meio do Acordo de Bretton Woods impulsionou economica-

mente o mundo, reduzindo a desigualdade e a pobreza e aca-

bando com as dívidas geradas pela duas guerras mundiais. A 

partir da década de 1970, com o advento do neoliberalismo e em 

1972 com fim da paridade ouro–dólar – compromissos firmados 

em Bretton Woods, rompidos unilateralmente pelos Estados 

Unidos –, o mundo experimentou crises econômico-financeiras 

cíclicas, a destruição do Estado de bem-estar e uma elevada 

 
5 CPI da Previdência. (2017). Recuperado de http://legis.senado.leg.br/co-

missoes/comissao;jsessionid= 2F2B0F3D21E1B8AC857F430EEBAEED79 

?0&codcol=2093 

6   O regime neoliberal enfatiza como políticas um pacote de medidas denominadas 

fórmula D-L-P. São políticas que promovem a desregulamentação da economia, a 

liberalização do comércio e da indústria e a privatização de empresas estatais (Steger 

& Roy, 2010). 
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concentração de renda nas classes mais altas. 

 

2.5 A RAZÃO PARA A CRIAÇÃO DO SUPP 

 

O estadista deve ter responsabilidade para com as futuras 

gerações. Na Grécia Antiga, os legisladores Sólon e Licurgo fi-

caram conhecidos pela transcendência de suas obras, mas não 

por realizarem um planejamento prévio. Apesar disso, suas 

obras  beneficiaram não apenas seus contemporâneos, mas tam-

bém administradores que os sucederam (Jonas, 1979, p. 53). 

A cooperação é inerente à sociedade humana, que busca 

o bem-estar de todos, com vantagens mútuas, embora marcadas, 

muitas vezes, por conflitos de interesse e identidade cultural. A 

organização social necessita de um ordenamento jurídico com 

princípios de justiça social (Rawls, 2000, p.5). 

No Brasil, apesar das propostas de reforma constitucio-

nal para exclusão de direitos sociais, particularmente os previ-

denciários, a sociedade civil tem se articulado para assegurar a 

manutenção de direitos conquistados a partir de 1923 (Decreto 

n. 4.682, 1923). 

Segundo Suplicy (2013, p. 108), Thomas Paine e Karl 

Marx foram determinantes para o desenvolvimento do orga-

nismo social, sendo do primeiro a ideia de que todos os cidadãos 

têm igual direito (inalienável) de usufruir e compartilhar as ri-

quezas de sua nação.  

O novo sistema previdenciário pretende mesclar práticas 

do Estado de bem-estar social bismarckiano, beveridgiano e pai-

niano, inovando particularmente na instituição de um Fundo 

Previdenciário Publico como garantia financeira do sistema (Su-

plicy, 2013, p.122). 

O novo modelo proposto neste estudo é igualitário e sus-

tentável, acaba com os privilégios das diversas classes de traba-

lhadores privados e públicos, prevê recursos tributários vincula-

dos à previdência, cria novas fontes de receitas e preserva a 
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intergeracionalidade. Além disso, não ampara dependentes e 

pensionistas, pois tem um caráter de complemento de renda para 

o trabalhador, com faixas definidas e amparo constitucional. To-

das as pessoas devem contribuir para o sistema para fazer jus ao 

complemento de renda de aposentadoria. 

 

2.5.1 O FUNDO DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

 

A poupança previdenciária é um importante instrumento 

macroeconômico de amortização de crises, tal como ocorreu nos 

crashes de 1929 e 1987. Na primeira crise, a poupança previden-

ciária correspondia a 4% do Produto Nacional Bruto (PNB) dos 

Estados Unidos. Na crise de 1987, esse montante já havia alcan-

çado 30% do PNB (Bairoch, 2001, p. 234). Em ambos os casos, 

a poupança previdenciária foi usada como motor econômico de 

combate à depressão e à recessão, com a promoção de medidas 

keynesianas de emprego e obras públicas. 

No Alasca, na década de 60 do século XX, foi implan-

tado um Fundo Público com a finalidade de distribuição de di-

videndos pela exploração de recursos naturais, de caráter paini-

ano. O objetivo específico era a distribuição de renda entre a 

população residente na cidade. Em 2007 esse Fundo contava 

com 28 bilhões de dólares, captados através de uma taxa de 3% 

sobre a exploração da pesca e do petróleo e uma alteração no 

Imposto Predial. (Suplicy, 2013, p. 134-138) 

Tornou-se prática recorrente nos países da América La-

tina a entrega ao setor privado, por concessão de exploração, dos 

recursos naturais não renováveis. Tais recursos poderiam servir 

de poupança intergeracional e de segurança econômica para os 

países da região. Um bom exemplo é o Fundo Soberano da No-

ruega, formado em 1996 e administrado pelo Banco Central do 

país, sobre receitas oriundas da exploração de petróleo que al-

cançaram, em 19 de setembro de 2017, U$ 1 trilhão, o que cor-

responde a U$ 189 mil para cada um dos seus habitantes. O 
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Fundo Soberano do Japão atingiu U$ 1,3 trilhão, e o da China, 

U$ 3 trilhões . 

Para constituição do Fundo de Previdência Pública da 

SUPP, poderão ser utilizados outros tipos de ativos financeiros 

como o ouro. No Acordo de Bretton Woods o ouro foi utilizado 

como garantia na relação dólar-ouro. A estabilidade garantida 

pelo ouro como referencia, foi responsável pelo desenvolvi-

mento econômico mundial de 1950-1980, período denominado 

trinta gloriosos. Esse metal continua sendo uma boa alternativa 

para a proteção contra crises econômicas cíclicas, mas não como 

uma nova base monetária (Roubini & Mihn, 2010, p. 281). 

Segundo Middlekoop (2016), o ouro sempre manteve seu 

poder de compra, sendo uma boa opção para formação da pou-

pança intergeracional. Por muitos anos, a antiga moeda romana 

áureo foi utilizada como moeda de troca e também como re-

serva, mesmo depois do término do Império Romano (Graeber, 

2009). 

 

2.6 O ESTADO DA ARTE TRIBUTÁRIO 

 

Antes da existência do Estado de direito, os detentores 

do poder obrigavam os súditos ao pagamento de valores à nação. 

Atualmente, o Estado ainda necessita das contribuições dos ci-

dadãos para atender o interesse público, no entanto, somente por 

lei o contribuinte pode ser obrigado a pagar o tributo, que é o 

comportamento de levar dinheiro ao Estado (Ataliba, 1984, 

p.28). 

Como visto anteriormente, a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos contemplou a seguridade social como direito 

de todas as pessoas, em 1948 e, desde então, deve ser acolhida 

pelos Estados de Direito em suas constituições. 

A supremacia da Constituição sobre as demais normas e 

sua posição central na construção e na validade do ordenamento 

jurídico lhe conferem caráter normativo. Assim, as leis 
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infraconstitucionais devem observar os princípios e regras cons-

titucionais, gerais ou específicos, no tocante à matéria de que 

tratem (Enterría, 1994, p.27-32). 

No entanto, a Constituição não é somente normativa, é 

política e deve considerar o tempo, o espaço, a história e a reali-

dade concreta, a fim de não se afastar da obra do povo que a 

criou (Bercovici, 2004, p 19-24). 

A dignidade humana como princípio fundamental é um 

conceito que permanentemente está em construção e desenvol-

vimento, e seu conteúdo jurídico-normativo exige concretização 

e delimitação pelas normas constitucionais. Além de inerente à 

natureza humana, a dignidade tem sentido cultural, intergeraci-

onal e complementar, o que traduz uma dimensão positiva ou 

prestacional (Sarlet, 2009, p 27-28). 

O Estado não objetiva obter recursos para acumulação, 

aumento do patrimônio ou realização de gastos. A atividade fi-

nanceira é instrumental e, como tal, visa atingir certos objetivos 

sociais, econômicos, políticos e/ou administrativos. Essa ativi-

dade financeira não é neutra, e sim fortemente vinculada a valo-

res e princípios jurídicos (Torres, 1995, p.5). 

O direito tributário é instrumental por natureza e sua apli-

cação exige sensibilidade e conhecimento, pois construir o di-

reito é arte e interpretá-lo é ciência (Becker, 1998, p.14).  

O direito transforma comportamentos. Prova disso é o 

tributo, que elege fatos da vida social para criar a incidência ju-

rídica, a qual depende do ser humano para fazer a subsunção e 

interpretar a consequência que o preceito normativo impõe (Car-

valho, 1998, p.9). A receita que advém dos tributos serve para 

concretizar a dignidade humana com políticas públicas que lhe 

darão concretude, como é o caso da seguridade social e da pre-

vidência pública em especial. 

O Estado social não é somente aquele que garante as li-

berdades individuais, mas o que intervém na ordem econômica 

e social e utiliza a despesa para redistribuir renda e garantir o 
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desenvolvimento econômico (Torres, 1995, p.9). 

A Constituição Brasileira de 1988, além de eleger o Es-

tado Social Democrático de Direito, dispõe os valores e princí-

pios jurídicos que devem nortear a tributação e a destinação dos 

recursos públicos, especialmente para proteger os direitos fun-

damentais.  

O principio da dignidade humana é um direito fundamen-

tal da Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88, 

art.1º, III); a justiça social, a erradicação da pobreza e da margi-

nalização e a redução das desigualdades sociais e regionais são 

objetivos fundamentais expressos na Constituição de 1988. A 

justiça social inspirou os direitos sociais fundamentais, ou de se-

gunda geração, de que são titulares os indivíduos, e dentre os 

quais está a seguridade social, que contempla a previdência, a 

saúde e a assistência social (Constituição da República Federa-

tiva do Brasil, 1988). 

A seguridade social tem destaque na Constituição de 

1988 nos arts. 194 a 204. É descrita como um conjunto integrado 

de ações públicas e privadas, com o objetivo de garantir: a uni-

versalidade de atendimento, a equivalência e a uniformidade dos 

benefícios, a seletividade e a distributividade na prestação dos 

serviços, a irredutibilidade dos benefícios, a equidade na parti-

cipação e no custeio, a diversidade das bases de financiamento e 

a descentralização democrática da administração dos sistemas. 

O financiamento da seguridade social será feito pela so-

ciedade, por meio dos tributos; pelos governos, por meio de seus 

orçamentos; e pelas contribuições (tributos vinculados) criadas 

para dar sustentabilidade à previdência, à saúde e à assistência 

social. 

A Constituição brasileira conferiu sustentabilidade fi-

nanceira à seguridade social – especialmente porque vinculou 

receitas das contribuições sociais, que incidem sobre o fatura-

mento e sobre o lucro líquido das empresas – e previu contribui-

ções previdenciárias do empregador e do empregado. 
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Uma das reformas prioritárias no Estado Social do século 

XXI é a criação de um Sistema Único de Previdência Pública, 

com a possibilidade do controle individual por parte do segu-

rado, universalizando e unificando direitos, acabando com clas-

ses ou grupos privilegiados, independente da condição social ou 

profissional do cidadão (Piketti, 2014, p. 477:617, n. 47). 

 

3 O SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA (SUPP) 

 

Diante dos desafios encontrados pelos sistemas previ-

denciários no século XXI, em decorrência da precarização do 

trabalho industrial e da redução do emprego e da proteção labo-

ral, faz-se necessária a construção de um novo sistema. Nele, 

haverá uma renda complementar garantida, que proteja a ve-

lhice do trabalhador e seja garantida por um modelo de Fundo 

Previdenciário oriundo da contribuição do empregado, do em-

pregador e do aposentado, além de outras fontes que serão dis-

criminadas no decorrer deste estudo.  

Esse novo modelo deve garantir a manutenção da digni-

dade humana na velhice e proporcionar a continuidade do poder 

de compra do trabalhador, mesmo que economicamente não se 

tenha garantia temporaria,m da continuidade do processo de 

crescimento e desenvolvimento econômico. O objetivo da uni-

versalização é reunir todos os regimes existentes no Brasil7 em 

um sistema único e com garantia intergeracional. O modelo pro-

posto visa à participação das forças vivas da economia, do tra-

balhador, do empregador e do Estado na administração dos re-

cursos financeiros disponíveis à população, a fim de se manter a 

dignidade do indivíduo e de preservarem os recursos naturais do 

país, que devem permanecer à disposição das futuras gerações 

(Jonas, 1979, p.353). 

 
7 Regime Geral de Previdência Social (RGPS); Regime Jurídico Único dos 

Servidores (RPPS); Regime Próprio dos Militares da União; e Regime de Previdência 

Complementar (RPC). 
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3.1 Os modelos de financiamento previdenciário 

Os modelos de custeio existentes historicamente no sis-

tema previdenciário são fundamentados em dois regimes de cap-

tação de recursos: o sistema de repartição (fiscal) e o sistema de 

capitalização (poupança), sendo que este poderá ser mantido por 

gestão pública ou privada. 

Este estudo propõe um novo modelo único de previdên-

cia pública, com vistas à garantia da continuidade do pagamento 

das aposentadorias, por meio das reservas intergeracionais que 

estarão sob a guarda do Estado, que não visa à capitalização ou 

à especulação financeira, e sim à participação de todos os cida-

dãos na distribuição dos dividendos sociais, formando-se uma 

espécie de poupança pública coletiva. 

 

3.1.1 O MODELO DE FINANCIAMENTO PELO REGIME 

DE REPARTIÇÃO (SOLIDÁRIO) 

 

A previdência social, no regime de repartição adotado no 

Brasil, é um seguro de contribuição mútua, para recebimento 

pelo segurado ou pelo dependente, que se fundamenta na contri-

buição previdenciária da geração atual de trabalhadores. Essas 

receitas são complementadas com os recursos orçamentários do 

Governo e as contribuições dos empregadores e empregados. 

Tais recursos vinculados à seguridade social são utilizados para 

pagamento das aposentadorias e pensões previdenciárias aos tra-

balhadores aposentados. Esse regime de repartição fiscal é for-

temente influenciado pelas políticas econômicas dos Governos 

e altamente regulado.  

Com as mudanças ocorridas no perfil do mercado de tra-

balho, o envelhecimento da população e a globalização finan-

ceira, o sistema corre o risco de entrar em colapso, conside-

rando-se os sucessivos deficits orçamentários dos Governos. No 

atual modelo econômico são vários os fatores que põe em risco 

o sistema,  flutuações demográficas causadas, pela diminuição 
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da taxa de natalidade e pelo envelhecimento da população,  pre-

carização do trabalho e pelo baixo crescimento da economia.  

No Brasil, ao contrário do Chile, o sistema de repartição 

ainda não entrou em colapso. Isso se deve à existência das con-

tribuições sociais específicas e vinculadas à seguridade social, 

determinadas pela Constituição Federal de 1988 em seus arts. 

194 e 195. 

Tecnicamente, não há garantias de que a mudança para o 

modelo de capitalização, sugerido pelo Banco Mundial e pelo 

FMI, permita a manutenção do padrão de consumo, ao longo da 

vida do trabalhador, e que o valor das aposentadorias mante-

nham o poder de compra dos aposentados. 

 

3.1.2 O MODELO DE FINANCIAMENTO PELO REGIME 

DE CAPITALIZAÇÃO (INDIVIDUAL) 

 

Na capitalização, a regulação do sistema é fraca ou ine-

xistente devido à influência ou à orientação política dos gover-

nos. O sistema de capitalização consiste na captação dos recur-

sos dos trabalhadores, por adesão contratual (contribuições defi-

nidas capitalizadas) de contas individuais e com cláusula de 

prêmio, de acordo com os ganhos financeiros resultantes dos in-

vestimentos promovidos pelos Fundos Previdenciários Privados 

nos mercados de capitais nacionais ou internacionais. 

Se no sistema de repartição, a longo prazo, já é prevista 

uma perda monetária no poder de compra dos futuros aposenta-

dos, no sistema de capitalização, ainda a longo prazo, o ganho 

financeiro depende da valorização do capital em um mercado 

volátil (como o mercado financeiro), sujeito a sazonalidades e 

crises constantes. Nesse sistema, a fonte de garantia futura de-

penderá unicamente dos aportes do próprio trabalhador e de ade-

sões de futuros trabalhadores, além do constante crescimento da 

economia e da expansão da massa salarial, que não são garanti-

dos. 
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Benefícios futuros, em sistemas de contribuição defi-

nida, dependem da rentabilidade e da estabilidade do setor finan-

ceiro, que fazem com que o bom funcionamento do primeiro pi-

lar público seja uma condição necessária para a criação da segu-

rança social (Hujo, 1999). 

Não é raro que a capitalização, em casos extremos, como 

no Chile, exija do Estado a complementação da renda das faixas 

remuneratórias mais baixas dos aposentados, ao final do tempo 

previsto para suas aposentadorias, onerando a sociedade e ga-

rantindo o lucro apenas dos administradores privados (Costa, 

2007, p.405-422). Consequentemente, o que se chama de capi-

talização, na verdade é repartição, em virtude da necessidade de 

intervenção do Estado (Chile) nos pagamentos de aposentado-

rias, cujos valores não cobriam o mínimo necessário para a so-

brevivência do aposentado. 

 

3.1.3 MODELOS DE FINANCIAMENTO MISTO (PÚBLICO-

PRIVADO) 

 

O modelo previdenciário misto no Brasil combina dois 

pilares: o público, pelo regime de repartição ou Regime Geral 

(para todos trabalhadores privados); e o privado, pelo regime de 

capitalização ou Regime de Previdência Complementar, contra-

tado individualmente pelos trabalhadores. 

Uma variação do sistema misto é atualmente sugerida 

pela Associação Internacional de Seguridade Social (AISS), que 

combina o sistema de capitalização com contribuições teóricas 

definidas8. 
 

8 O sistema misto combina vários pilares. No primeiro, a pensão mínima não 

contributiva é financiada orçamentariamente com recursos públicos da assistência so-

cial, e não da previdência. Sua função é garantir a dignidade humana e a redução da 

pobreza. No segundo, o regime de contribuições teóricas definidas (CDT) é obrigató-

rio. No terceiro, o regime de contribuições definidas capitalizadas (CDC) também é 

obrigatório. O segundo e o terceiro pilares têm a função de modelo substitutivo de 

renda. O quarto pilar é o das pensões privadas e capitalizadas e tem caráter comple-

mentar (Costa, 2007). 
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3.2 A PROPOSTA DO SUPP 

 

O modelo de financiamento empregado pelo SUPP será 

o de repartição, garantido pelo Fundo Previdenciário Público. 

Tendo por objetivo garantir uma renda complementar de apo-

sentadoria para todos os cidadãos, e a poupança intergeracional 

dos recursos naturais do país. Baseada no direito de todos aos 

dividendos sociais que devem ser pagos pela exploração capita-

lista dos recursos naturais, renováveis e não renováveis, de uso 

comum da nação.  

 

3.2.1 O FUNCIONAMENTO DO SUPP 

 

O sistema será formado por dois pilares, o primeiro ba-

seado na contribuição e o outro na poupança. Os três participan-

tes da base contributiva serão: aposentados, empregados e em-

pregadores. Ao Estado caberá a criação de um Fundo Previden-

ciário Público como reserva do SUPP (poupança), correspon-

dente a dois anos de despesa previdenciária bruta.  

O sistema será compulsório e unificará todos os sistemas 

públicos previdenciários dos três entes federativos. Com a cria-

ção do SUPP, o Estado não garantirá o ressarcimento, em caso 

de falência, de entidades privadas que operem o Sistema de Pre-

vidência Privada Complementar. O SUPP será administrado 

pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Outro fator 

importante é que, por não ter um caráter de seguro, após o inicio 

do recebimento do provento complementar de aposentadoria, a 

seu critério o aposentado poderá permanecer trabalhando. 

 

3.2.2 O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 

O tempo de contribuição exigido para recebimento do 

rendimento previdenciário complementar será de 35 anos, a 
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contar do início do pagamento da primeira contribuição, relativo 

à faixa de contribuição definida. O tempo de contribuição para a 

aposentadoria será  dividido em dois períodos:  o primeiro, perí-

odo solidário de contribuição e o segundo, período complemen-

tar de contribuição. 

No primeiro, a contribuição será cobrada do empregador 

e do empregado. O valor recolhido corresponderá a 10% do va-

lor do benefício futuro, compatível com sua faixa salarial, limi-

tado a 15% do salário atual do trabalhador. Quando completado 

o período de 35 anos de contribuição9, o trabalhador fará jus ao 

complemento de renda previdenciário, contratado ao longo de 

sua vida profissional.  Já o segundo terá início com a aposenta-

doria; o pagamento será feito unicamente pelo aposentado, cor-

respondente à sua faixa de benefício, para manutenção do sis-

tema, descontado diretamente da renda complementar garan-

tida. 

 

3.3 A GESTÃO DO SISTEMA 

 

A contribuição previdenciária será recolhida mensal-

mente em conta pessoal do trabalhador (conta individual teórica 

não capitalizada)10, administrada pelo Estado por meio do INSS. 

A Comissão Gestora do Fundo Previdenciário Público será for-

mada por membros indicados pelos três poderes, presidida pelo 

Ministro da Previdência Social e Trabalho e pelos participantes 

da sociedade civil, com mandato previsto em lei, fiscalizada pelo 

Ministério Público Federal e pelo Tribunal de Contas da União.  

3.4 O Fundo Previdenciário Público 

O Fundo Previdenciário Público pertencerá à base 

 
9 Equivalente a 455 parcelas, contínuas ou não. 

10 A conta individual não capitalizável permitirá ao trabalhador acompanhar, 

via internet, o movimento de sua conta e o depósito mensal do empregador. Permitira 

acompanhar o o número de parcelas depositadas, bem como a faixa correspondente 

da média de seus depósitos para fins de recebimento dos proventos futuros. Esta conta 

poderá ser a continuidade da Conta de Renda básica sobre o dividendo social. 
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formadora da poupança do SUPP e será formado a partir da ad-

ministração racional dos recursos renováveis e não renováveis 

do Brasil, podendo ser capitalizado por meio da taxação de tais 

recursos. A finalidade do Fundo é garantir o pagamento dos pro-

ventos dos aposentados. A partir do ponto de estabilidade do 

fundo11, os recursos excedentes poderão ser utilizados na pro-

moção do pleno emprego, agricultura familiar e incentivo às co-

operativas de trabalhadores. Este Fundo receberá também os re-

cursos da Conta Individual de Renda Básica sobre o Dividendo 

Social. 

 

4 A IMPORTÂNCIA DOS TRIBUTOS PARA A SUSTENTA-

BILIDADE FINANCEIRA DA SUPP 

 

A Constituição Federal de 1988 não se limitou a criar a 

seguridade social, mas também concebeu mecanismos de sus-

tentabilidade financeira para a previdência, a saúde e a assistên-

cia social (arts. 194 e 195). É a concretização da dignidade hu-

mana no plano jurídico-normativo constitucional. 

A escolha constitucional pela previdência pública, no 

modelo de repartição (art. 201), reflete preocupação com a di-

mensão prestacional ou positiva da dignidade de todos os cida-

dãos. Espelha duplo compromisso: de um lado, do Estado com 

uma previdência pública universal, obrigatória e equilibrada fi-

nanceira e atuarialmente; de outro, da sociedade mediante o fi-

nanciamento por meio de tributos que são criados para conferir 

sustentabilidade à previdência pública. 

Com base na norma constitucional brasileira, pode-se 

concluir que a previdência social atual consiste em uma pou-

pança forçada, obrigatória para todos os cidadãos, para que estes 

tenham condições financeiras de usufruir de uma vida digna em 

sociedade quando não mais possuírem capacidade laboral. Essa 

poupança tem um caráter intergeracional, visto que os 

 
11 Equivalente a 2 anos de despesa bruta do sistema. 
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trabalhadores de hoje, por meio do pagamento das contribuições 

sociais (tributos), financiarão os trabalhadores já aposentados, 

mantendo a dignidade social do indivíduo. 

No modelo previdenciário atual, o financiamento tribu-

tário se dá pelas Contribuições da Seguridade Social, previstas 

no art. 195 da Constituição de 1988. Os recursos provenientes 

dessas contribuições são totalmente vinculados à previdência, à 

saúde e à assistência social e tem de ser pagos pelos empregado-

res, pelas empresas e por entidades congêneres.  

A base de cálculo dessas contribuições pode ser a folha 

de salários, a receita ou o faturamento e o lucro líquido. As con-

tribuições sociais podem ter base de cálculo de outros tributos já 

existentes, como é o caso do Imposto de Renda.12 

Para dar sustentabilidade à seguridade social, a União 

instituiu, por lei, as seguintes receitas tributárias: Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); Contri-

buição sobre o Lucro Líquido (CSLL); PIS/PASEP (para o fi-

nanciamento do seguro- desemprego e 14º salário dos trabalha-

dores de baixa renda); Contribuição Previdenciária do Emprega-

dor; e Contribuição Previdenciária do Empregado13. Tais recur-

sos têm sido suficientes para a manutenção da seguridade social 

particularmente a previdência social publica; no entanto, os últi-

mos governos vêm anunciando deficits da previdência para jus-

tificar a reforma previdenciária que propõe modificações signi-

ficativas que não atendem os direitos fundamentais já referidos. 

 
12 A União não divide as receitas das contribuições sociais com os estados, o 

Distrito Federal e os municípios, em atendimento ao princípio federativo e à autono-

mia dos entes federados. A divisão de receitas da União acontece apenas para as re-

ceitas do Imposto de Renda de Pessoa Física e Jurídica (IRPF e IRPJ), do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) e  das Contribuições de Intervenção no Domínio 

Econômico (CIDE) – arts. 149, 157, 158 e 159 da Constituição Federal de 1988. 

13 A contribuição previdenciária do empregado também deve ser paga pelos 

trabalhadores autônomos, pelos empresários e pelas donas de casa. No caso dos tra-

balhadores rurais, que atuam individualmente como empresários individuais ou cole-

tivamente como empresas do agronegócio, existe uma contribuição especial, denomi-

nada FUNRURAL, criada para esse segmento econômico. 
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Os deficits publicados pela União foram gerados a partir da DRU 

(desvinculação das receitas da União)14, que atualmente permite 

ao Governo Federal utilizar 30% das receitas das Contribuições 

da Seguridade Social com outros gastos, como é o caso do paga-

mento dos juros e amortizações da dívida pública15. Dessa 

forma, constata-se que está ocorrendo desvio de finalidade 

quanto às receitas da seguridade social. 

Além das contribuições para a seguridade social, a União 

possui outras receitas tributárias decorrentes dos impostos de sua 

competência: Imposto de Renda Pessoa Física e Jurídica, Im-

posto sobre Produtos Industrializados, Imposto de Importação e 

de Exportação, Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros, Con-

tribuição de Intervenção no Domínio Econômico e Contribui-

ções Corporativas. A soma da arrecadação de todos os tributos 

da União supera R$ 1,3 trilhão, segundo dados de 201816. O or-

çamento da União é composto pelas receitas tributárias e não 

 
14 A DRU foi prorrogada até 2023, pela Emenda Constitucional n. 93, de 2016, 

que alterou o art. 76 e 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição de 1988. A norma desvincula 30% das receitas de contribuições sociais, 

mas estabelece que não se deve prejudicar o pagamento das despesas do Regime Geral 

da Previdência Social. Desvincula também 30% das receitas de contribuições de in-

tervenção no domínio econômico e das taxas (Constituição da República Federativa 

do Brasil, 1988). 

15 Os dados de 2018 demonstram que a dívida pública brasileira atual é de R$ 

5 trilhões, o que representa mais de 80% do PIB (de R$ 6 trilhões). A União arrecada 

anualmente cerca de R$ 2,6 trilhões, dos quais R$ 1,3 trilhão são receitas tributárias. 

A dívida pública decorre da emissão de títulos públicos com altos juros, comprome-

tendo anualmente 40,66% do orçamento executado pela União, o que resultou no pa-

gamento de mais de R$ 1,06 trilhão em juros. Embora o Brasil tenha uma regra de 

ouro, segundo a qual os recursos da dívida pública deveriam ser utilizados em inves-

timentos, isso não tem ocorrido, pois o Governo Federal vem utilizando tais receitas 

em despesas correntes, o que torna a dívida brasileira não sustentável. A Previdência 

Pública, por sua vez, gera uma despesa anual de 24,48%, o que corresponde a um 

gasto de R$ 630 bilhões (2018), segundo o SIAFI. A Previdência Pública é sustentável 

porque tem receitas vinculadas das contribuições sociais, cuja arrecadação total em 

2018 foi de R$ 864 bilhões.  

16 Aproximadamente € 286 bilhões (euro cotado a R$ 4,54). 
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tributárias e em 2018 foi arrecadado R$ 2,6 trilhões17. O Go-

verno Federal também tem a obrigação de destinar receitas para 

a seguridade social, nas suas três áreas, quando necessário, con-

forme dispõe o art. 195 da Constituição de 198818. 

O SUPP, proposto neste estudo, mantém as contribuições 

da seguridade social (tributos) como importante instrumento 

para o financiamento e acrescenta os aposentados como sujeitos 

passivos da contribuição previdenciária ao lado dos empregados, 

autônomos e empresários.  Em razão da intergeracionalidade, 

que é uma das preocupações do novo modelo proposto, a preser-

vação do meio ambiente e sua exploração por particulares ne-

cessitam de uma regulação maior e mais efetiva. Sendo assim, a 

proposta é de que sejam criadas novas fontes de financiamento 

da previdência pública, tributárias e não tributárias, a partir da 

exploração do meio ambiente e de seus recursos naturais. As no-

vas receitas deverão ser destinadas ao Fundo de Previdência Pú-

blica da SUPP. A justificativa das novas receitas é a preservação 

das novas gerações e a permissão para que estas usufruam dos 

benefícios que as atuais estão tendo com os recursos ambientais 

não renováveis explorados economicamente por agentes priva-

dos. Poderá ser criada uma taxa pigoviana, de natureza tributá-

ria, com caráter compensatório, pelas externalidades ambientais 

causadas com fins econômicos. 

De natureza tributária, parte da receita do imposto de 

renda na distribuição dos dividendos, que não foi instituído no 

Brasil por força de imunidade constitucional, poderá ser desti-

nada ao Fundo de Previdência Pública. Parte das receitas do tri-

buto das heranças e doações e do tributo sobre as operações fi-

nanceiras também poderá ser destinada ao Fundo. 

De natureza não tributária, a parcela das multas 

 
17 Aproximadamente € 572 bilhões (euro cotado R$ 4,54). 

18 “A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes do orçamento da União, 

dos Estados e Distrito Federal e dos Municípios […]” (Constituição da República Fe-

derativa do Brasil, 1988). 
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ambientais aplicadas a quem causar danos ao meio ambiente ou 

descumprir a legislação ambiental deverá ser destinada ao Fundo 

de Previdência Pública. 

As compensações financeiras em razão da exploração 

mineral (CFEM)19, que têm natureza indenizatória, devem ser 

integralmente destinadas ao Fundo de Previdência Pública da 

SUPP, eis que as novas gerações não se beneficiarão dos recur-

sos não renováveis explorados economicamente por pessoas e 

empresas que auferirem lucro individual. 

As reformas tributárias, que vem sendo discutidas no 

Brasil, precisam respeitar a decisão política da Constituição Fe-

deral de 1988 que criou a seguridade social com receitas tribu-

tárias próprias. Se as contribuições da seguridade social forem 

excluídas do novo Sistema Tributário Brasileiro, outras vincula-

ções, com outros tributos, precisarão ser providenciadas, porque 

o direito fundamental à seguridade social (previdência, saúde e 

assistência social) não pode ser prejudicado pela exclusão da sua 

sustentabilidade financeira. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A questão inicial colocada para discussão foi: como criar 

um sistema de previdência pública, sustentável, que financie, ga-

ranta, poupe recursos ambientais e proteja as gerações futuras 

contra o endividamento contraído pelo Estado-nação? 

O SUPP será uma mudança de paradigma na questão 

 
19 A compensação financeira para a exploração mineral é regulada pela Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, ditada para regulamentar o art. 21, inciso XIX, da 

Constituição de 1988. A União permite a exploração mineral e deve cobrar a CFEM 

dos agentes privados para dividir os recursos com estados e municípios. A cobrança 

e a divisão das receitas com os estados e municípios não têm sido eficientes, assim 

como tem ocorrido com a fiscalização da exploração mineral. Tais receitas são muito 

importantes para o Fundo de Previdência Pública, que deve também exercer fiscali-

zação sobre essa atividade exploratória, porque as futuras gerações precisam ser be-

neficiadas com os recursos dela provenientes, e a melhor maneira de o fazer será pelo 

pagamento das futuras complementações de renda dos cidadãos (Lei n. 7.990, 1989). 
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previdenciária, transformando o que antes era um seguro em um 

complemento de renda previdenciário que conferirá dignidade e 

manterá o poder de compra do aposentado ao longo da vida.  

A sustentabilidade financeira da previdência pública bra-

sileira, no modelo de repartição, é garantida no Brasil pela vin-

culação de tributos, na forma de contribuições sociais. Também 

foi comprovado que suas receitas são suficientes para manuten-

ção das políticas públicas nas áreas de previdência, saúde e as-

sistência social. Não haverá deficit na previdência pública se to-

dos os recursos vinculados forem destinados à seguridade social. 

A desvinculação prevista na DRU (de 30%) não pode atingir as 

receitas da seguridade social, especialmente da previdência, em 

razão da expressa previsão constitucional contida nos arts. 194 

e 195 da Constituição de 1988 e no art. 76 do ADCT da referida 

constituição. A União deve combater também a alta inadimplên-

cia existente na cobrança das contribuições previdenciárias e 

evitar a renúncia de receitas, para reequilíbrio das contas públi-

cas. Outras fontes de receitas foram sugeridas para o Fundo de 

Previdência Pública. 

As contribuições sociais que dão sustentabilidade finan-

ceira tributária ao novo modelo devem ser mantidas com a vin-

culação de receitas à seguridade social, ou, sendo excluídas do 

Sistema Tributário constitucional em eventual reforma tributá-

ria, outras vinculações de tributos deverão ser criadas, em igual 

percentual de receitas em relação às anteriores para se garantir 

sustentabilidade financeira ao SUPP. 

A constituição do Fundo Previdenciário tem dupla fun-

ção: dar segurança financeira ao sistema de aposentadorias pú-

blicas e permitir o financiamento de obras e outras ações públi-

cas para retomada do crescimento econômico, nos momentos de 

crise, evitando o endividamento intergeracional; e buscar a ma-

nutenção da dignidade do indivíduo, particularmente na velhice, 

em todos os sentidos. Buscando o pleno emprego formal como 

forma de segurança e harmonia social, mantidas pela gestão 
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responsável da economia previdenciária. 

O SUPP exige gestão responsável dos recursos financei-

ros e ambientais, eficiente fiscalização pelos órgãos de controle 

e gestão, participação ativa e cidadã da sociedade civil.20  

O objetivo dos tributos como sustentabilidade financeira 

nesse modelo, é promover a distribuição de renda e o equilíbrio 

econômico da sociedade. Permitindo ao aposentado, a liberdade 

de gastar seus proventos livremente, a igualdade por meio do 

acesso de todos aos bens comuns da nação, a eficiência que pos-

sibilite ao aposentado, desfrutar um melhor padrão de vida, ao 

invés de um valor mínimo para sua sobrevivência. 
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